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RESUMO

A privação sensorial da audição nos primeiros anos de vida poderá acarretar dificuldades na aquisição 
da fala, da linguagem, além de interferir no processo do desenvolvimento de pensamento, inteligên-
cia e raciocínio, como também na formação do indivíduo como um todo e até em seu processo de 
inclusão social (OLIVEIRA, 2002). O reconhecimento da deficiência auditiva como problema de saúde 
pública impulsionou a obrigatoriedade da realização da Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU), 
popularmente conhecida como “Teste da Orelhinha”, a partir da lei federal 12.303 (BRASIL, 2010). Este 
trabalho tem como objetivo compreender a relevância da Triagem Auditiva Neonatal através da cole-
ta de dados e as condições que influenciam em seus resultados de uma amostra de recém-nascidos 
do Hospital São João Batista no município de Volta Redonda, Rio de Janeiro. Trata-se de um estudo 
de campo quantitativo e qualitativo, o qual abordou variáveis epidemiológicas e clínicas, tanto da mãe 
quanto da criança, como sexo do recém-nascido, tipo de parto, idade gestacional, presença de pré-na-
tal adequado, história familiar de surdez congênita, o peso ao nascer, asfixiados na hora do parto (AP-
GAR), infecções congênitas como HIV, Sífilis, Rubéola, Citomegalovírus, Herpes vírus e Toxoplasmose 
e avaliação pelo reteste, na TANU baseado nos critérios publicados no Joint Committee of Hearing 
(1994). Entre o período de dezembro de 2020 a julho de 2021 foi aplicado ao responsável do recém-nas-
cido através de entrevista, coleta de dados da caderneta da criança e resultado do exame de EOA pela 
fonoaudióloga. Evidenciou-se a estreita relação do sexo biológico, o acometimento maior da orelha 
esquerda e a presença de infecções congênitas durante a gestação como critérios de falha na Triagem 
Auditiva Neonatal. Portanto, se faz necessário o registro de resultados da triagem e outros dados do 
desenvolvimento na Caderneta da Criança como objeto de prevenção e promoção de saúde infantil.
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1 INTRODUÇÃO 

O Brasil possui cerca de 2,2 milhões de pessoas com deficiência auditiva em situação severa, 
sendo, desse total, 344,2 mil surdos (IBGE, 2010). A privação sensorial da audição nos primeiros anos de 
vida poderá acarretar dificuldades na aquisição da fala, da linguagem, além de interferir no processo 
do desenvolvimento de pensamento, inteligência e raciocínio, como também na formação do indi-
víduo como um todo e até em seu processo de inclusão social (OLIVEIRA, 2002). Portanto, é preciso 
levar em consideração os fatores que podem resultar em perda auditiva e intervir precocemente.

O reconhecimento da deficiência auditiva como problema de saúde pública impulsionou a 
criação de Políticas Públicas de Saúde direcionadas para a minimização dos danos trazidos por esse. 
Com vistas a este objetivo, em 2010 tornou-se obrigatória para todos recém-nascidos brasileiros a 
realização da Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU), popularmente conhecida como “Teste da 
Orelhinha”, a partir da lei federal 12.303 (BRASIL, 2010).

Desta forma, todos os recém-nascidos devem realizar esse teste antes da alta da maternidade 
e, no máximo, no seu primeiro mês de vida pelo profissional de fonoaudiologia. No hospital, recomen-
da-se a realização dos procedimentos de Emissões Otoacústicas Evocadas (EOA) em crianças sem 
Indicadores de Risco para a Deficiência Auditiva (IRDA), e do Potencial Evocado Auditivo de Tronco 
Encefálico – Automático (PEATE-A ou BERA) em crianças com indicadores de risco (COMUSA, 2020).

A captação das EOA não tem como objetivo quantificar a alteração auditiva, e sim detectar sua 
ocorrência e dessa forma confirmar a integridade da função coclear (AVELINO, 2017).

Caso a criança falhe na TANU antes da alta hospitalar, recomenda-se que ela faça um novo tes-
te, o Reteste, após 15 dias em ambiente ambulatorial (BRASIL, 2002). Caso essa falha permaneça, de-
ve-se realizar o encaminhamento para diagnóstico médico e audiológico com o objetivo de confirmar 
a existência ou não da perda auditiva. Tem-se como objetivo, portanto, a realização da TANU no pri-
meiro mês de vida; a confirmação da perda auditiva até o terceiro mês de vida; o início da intervenção 
clínico-terapêutica no terceiro mês de vida ou, no máximo, até no sexto mês. Essas ações propiciam 
as melhores condições para tratamentos disponíveis, pensando na plasticidade neuronal da criança.

Estima-se que a prevalência da perda auditiva congênita seja de 1,7/1000 e com variação de 0-11.1 
por 1000 nascidos vivos (CDC, 2020). Se forem considerados aqueles com indicadores de risco para a de-
ficiência auditiva, essa ocorrência pode aumentar em até 10 vezes. Segundo o Comitê Multiprofissional 
em Saúde Auditiva (2020), considera-se como identificação do risco para deficiência auditiva (IRDA):

1. Congênitos ou perinatais: História familiar de surdez permanente na infância de 
instalação precoce, progressiva ou tardia; UTI neonatal por mais de 5 dias; Hiperbi-
lirrubinemia com exsanguineotransfusão independente de tempo de permanência 
em UTI; Uso de aminoglicosídeos por mais de 5 dias; Asfixia ou encefalopatia hipó-
xico-isquêmica; Uso de oxigenação extracorpórea (ECMO); Infecções intraútero por 
toxoplasmose, sífilis, rubéola, citomegalovírus, herpes (TORCH) ou Zika; Malformações 
craniofaciais; Microcefalia congênita; Hidrocefalia congênita ou adquirida; Anormali-
dades do osso temporal; Síndromes que cursam com surdez.

2. Perinatais ou tardias: Infecções que cursam com surdez como meningites e ence-
falites bacterianas ou virais (especialmente vírus herpes e varicela); Trauma craniano 
(especialmente base de crânio e temporal); Quimioterapia; suspeita familiar de sur-
dez, alteração de fala ou linguagem e atraso ou regressão do desenvolvimento.
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Este trabalho tem como objetivo compreender a relevância da Triagem Auditiva Neonatal atra-
vés da coleta de dados e as condições que influenciam em seus resultados de uma amostra de recém-
-nascidos do Hospital São João Batista no município de Volta Redonda, Rio de Janeiro. Os pacientes 
serão avaliados por meio de um questionário padronizado a partir da triagem da história gestacional, 
familiar, patológica pregressa da mãe e anamnese da criança baseado nos critérios publicados no 
Joint Committee of Hearing (1994).

Justifica-se a presente pesquisa pela incidência dos caracteres que impactam no resultado do 
exame. De acordo com o exposto, a performance enfatiza a importância da Triagem Auditiva Neonatal 
para o diagnóstico e intervenção precoce dos distúrbios auditivos e, seu consequente, acompanha-
mento futuro pela equipe multiprofissional pediátrica a fim de obter um desenvolvimento infantil 
pleno e adequado da fala e da linguagem.

2 METODOLOGIA

O artigo sobre a triagem auditiva neonatal é uma pesquisa de campo com aprovação do COEPs 
- Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos do UniFOA, sob CAAE 39703220.8.0000.5237. O ins-
trumento de coleta de dados foi o questionário padronizado, aplicado durante a realização do exame 
de Emissões Otoacústicas Evocadas, entre o período de dezembro de 2020 a julho de 2021 aplicado 
ao responsável do recém-nascido através de entrevista, coleta de dados da caderneta da criança e 
resultado do exame de EOA pela fonoaudióloga, utilizando o equipamento modelo OtoRead da In-
teracoustics. As informações foram tratadas e, posteriormente, tabuladas em análise estatística com 
auxílio do Software Excel (Office 365, Microsoft, Redmond, WA, EUA), foram transformadas em tabelas. 

Trata-se de um estudo de campo quantitativo e qualitativo, o qual abordou variáveis epide-
miológicas e clínicas, tanto da mãe quanto da criança, como sexo da criança, tipo de parto, idade 
gestacional, presença de pré-natal adequado, história familiar de surdez congênita, o peso ao nascer, 
asfixiados na hora do parto (APGAR), infecções congênitas como HIV, Sífilis, Rubéola, Citomegalovírus, 
Herpes vírus e Toxoplasmose e avaliação pelo reteste, na Triagem Auditiva Neonatal.

Os sujeitos inclusos foram: recém-nascidos internados no Alojamento Conjunto e os que reali-
zam o teste no Ambulatório do Hospital São João Batista de ambos os sexos, nos quais seus respon-
sáveis assinaram um TCLE - Termo de Consentimento Livre Esclarecido, documento onde está expli-
citado as diretrizes do trabalho. Como critérios de exclusão, utilizou-se: pacientes com mais de 28 dias 
de idade, neonatos nascidos fora do período de abrangência do estudo, recém-nascidos submetidos 
à internação em UTI Neonatal e a não concordância em participar do estudo pelos responsáveis.

A pesquisa consta com Carta de Anuência da Coordenação das Atividades de Ensino e Pesqui-
sa (CAEP/HSJB), também assinada pelo pesquisador responsável, e com o Termo de Consentimento 
Livre e Esclarecido.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

O tamanho da amostra prevista pelo projeto inicial de pesquisa foi de 200 recém-nascidos, 
as expectativas foram superadas, aplicaram 316 formulários. Porém, foram descartados da amostra, 
questionários que não preencheram as informações de uma das 9 variáveis epidemiológicas e clínicas 
abordadas de maneira adequada, sendo elas: sexo, peso ao nascimento, valor do APGAR, tipo de parto, 
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idade gestacional, doenças infecciosas durante a gestação, história de surdez na família, quantidade 
de consultas de pré-natal e resultado da triagem auditiva neonatal. Com isso, em 57 formulários havia 
a falta de um ou mais dados, assim, restaram 259 questionários a serem discutidos.

A existência do questionamento sobre o diagnóstico de uma infecção durante a gestação não 
houve falha, pois, a resposta era dependente apenas da mãe do RN. Além disso, em 2 questionários 
apresentaram falha simultânea de 2 variáveis, uma com o valor do APGAR e tipo de parto e outra com 
o valor do APGAR e a idade gestacional.

Dentre os sujeitos de pesquisa, 17 foram encaminhados ao reteste bilateral, 4 ao reteste de ore-
lha esquerda e 2 reteste de orelha direita. Ao BERA, 8 foram encaminhados direto por apresentarem 
IRDA. O perfil dos pacientes indicados a cada resultado da TANU será explicitado através de tabelas:

Tabela 2. Perfil dos pacientes indicados ao Reteste

Fonte: confeccionado pelos autores

Fonte: confeccionado pelos autores

O preenchimento adequado da Caderneta de Saúde da Criança consiste em um objeto impor-
tante para o registro de informações necessárias para o seguimento da puericultura. Na qual, o acesso 
da equipe multiprofissional pediátrica e dos pais vincula um elo de observação do desenvolvimento 
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infantil. Um dos registros que consta na caderneta é o resultado do teste e possível reteste auditi-
vo, necessários para o diagnóstico funcional e a conseguinte reabilitação que integram um processo 
contínuo e indissociável, para que se alcance o desfecho esperado em crianças com perdas auditivas 
permanentes. Portanto, além da realização da triagem, é necessário que se garanta o monitoramento 
e acompanhamento da linguagem e audição, como método influenciador da conduta pediátrica.

O reteste é considerado indispensável para aquelas crianças que durante o primeiro teste apre-
sentavam-se inquietas atrapalhando a captação da EOA, as que apresentavam vérnix caseosa no con-
duto auditivo e as que falharam no primeiro teste unilateral ou bilateralmente, que seriam diagnosti-
cadas como falsos positivos de surdez. No estudo, 23 crianças foram indicadas ao reteste, 17 retestes 
bilaterais, 4 somente da orelha esquerda, e 2 da orelha direita, resultados que demonstram uma pre-
valência aumentada na necessidade de repetição do teste na orelha esquerda, razão já explicitada na 
literatura e demonstrada na tabela abaixo com estudos prévios apresentando que há diferença na 
amplitude de decibéis na captação da EOA

4 CONCLUSÕES

A Triagem Auditiva Neonatal é um método indispensável para detecção precoce de alteração 
auditiva através da confirmação da integridade da função coclear na captação das EOAs. A amostra 
estudada permite relacionar os fatores da perda auditiva a fim de intervir precocemente, pensando 
na plasticidade neuronal da criança. Dessa forma, foi possível comprovar a estreita relação do sexo 
biológico, o acometimento maior da orelha esquerda e a presença de infecções congênitas durante a 
gestação com a falha na Triagem Auditiva Neonatal.

O registro de resultados da triagem e outros dados do desenvolvimento infantil é feito na Ca-
derneta da Criança. Cerca de 1/5 dos questionários captados foram excluídos da amostra por falta de 
informações sobre a história gestacional e o parto que deveriam estar disponíveis nesse objeto. Com 
isso, o acompanhamento pediátrico é deficitário já que os dados são de extrema importância para o 
seguimento da puericultura. Há necessidade da reafirmação do preenchimento adequado da Cader-
neta de Saúde da Criança nas maternidades como objeto de prevenção e promoção de saúde infantil

Um dos parâmetros avaliados pelo questionário foi o sexo biológico do RN, com isso, foi evi-
denciado uma maior propensão em crianças do sexo masculino na indicação tanto do reteste (n=15) 
quanto no BERA (n=3), justificados também pelos estudos prévios apresentados na tabela acima.

O BERA é indicado aos pacientes que não passaram em ambos os testes de EOA ou direto aos 
que apresentam IRDA já que o registro das EOA não possibilita a identificação de perdas auditivas 
retrococleares mais prevalentes nessa população (AVELINO, 2017). No estudo, 8 pacientes foram en-
caminhados a fazer o BERA por causa de infecções do tipo TORCH, sendo 7 sífilis e 1 toxoplasmose.

O presente trabalho possui como critérios de inclusão os RNs internados em alojamento con-
junto, que não apresentam fatores de risco como APGAR indicando asfixia, RN prematuros e com 
baixo peso, por isso tais parâmetros não tiveram relevância no estudo. Além disso, foi perceptível a não 
interferência da quantidade de consultas pré-natais, da presença de história familiar de surdez e do 
tipo de parto como o produto do teste.
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